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CÓDIGO 305 (Exigência) 
 
PEDIDO Nº: BR 40 2015 000004 5            DATA DE DEPÓSITO: 27/10/2015 

REQUERENTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO SUSTENTÁVEL DO 

LITORAL DO PARANÁ 

PAÍS: BRASIL  

ESPÉCIE: INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

NATUREZA: DE PRODUTO 

NOME DA ÁREA GEOGRÁFICA: ANTONINA 

PRODUTO: BALA DE BANANA 

PROCURADOR: - 

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA OU FIGURATIVA:  

 

 

 

Complemento do Despacho: 

O REQUERENTE DEVERÁ CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS CONSTANTES NO 

PARECER TÉCNICO. 

De acordo com o artigo 16 da IN 25/2013, a requerente tem o prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da data de publicação desta exigência para o cumprimento 

da mesma, sob pena de arquivamento definitivo do pedido de registro em exame. 

Atentar para o pagamento de taxa correspondente ao cumprimento de 

exigência (cód. 604 da tabela de retribuições de serviços de indicações geográficas). 

Acompanha o relatório de exame. 
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RELATÓRIO DE EXAME FORMAL 

 

1 – Introdução 

 

O presente pedido de registro refere-se ao reconhecimento do nome geográfico 

“ANTONINA” para o produto “BALA DE BANANA”, sendo reivindicado na espécie 

indicação de procedência, solicitado em 27/10/2015 através da petição de depósito de 

número 015150001471. 

Conforme documento apresentado, a área delimitada do nome geográfico 

“Antonina” a ser considerada como indicação de procedência abrange os municípios de 

Antonina, Morretes e Guaraqueçaba, situados no estado do Paraná. 

A bala de banana é obtida pela mistura e cozimento de banana madura, açúcar e 

glicose, formando uma massa cilindrada que é cortada em quadrados (balas), que, em 

seguida, são passadas em açúcar e embaladas individualmente. 

Antes do ano de 1979 não há registro oficial ou na imprensa sobre a fabricação de 

bala de banana no Paraná, tampouco em Antonina ou no Litoral Paranaense.  

A história começou em 1974, quando os irmãos Sr. Edmundo Fonseca e Sr. José 

Fonseca chegaram de Guarapuava à Antonina para produzir balas de banana, atraídos 

pela oferta da matéria-prima da região. Chegaram a iniciar a construção de uma fábrica, 

que logo foi cessada por falta de recursos, ficando sem funcionamento até o ano de 1982, 

quando foi inaugurada sob o nome Balas Pilar. Em 1987 a fábrica muda para Indústria e 

Comércio de balas Lar Ltda e a bala de banana passa a ter o nome de Bala de Banana 

Polar. 

Após as sucessivas mudanças na gestão do negócio, desde 1997 a fábrica existe 

sob o nome Indústria e Comércio de Conservas Floresta Ltda. e é administrada pela 

herdeira de um dos compradores, a Sra. Maristela Mendes, que mantém o nome Balas de 

Banana Polar. 

Outro personagem na história da bala de banana na região é o Sr. João Soter, que 

tinha uma fábrica de conserva de palmito, mas, devido às mudanças na legislação e à 

escassez dessa matéria prima decidiu mudar de ramo, iniciando a produção de balas de 

banana no ano de 1979 em Antonina com a Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios 

Soter Ltda. 

Conforme dados apresentados nos autos há registros que evidenciam a 

importância da bala de banana e seu reconhecimento na região, mostrando como as 
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indústrias tiveram e ainda possuem um papel fundamental no desenvolvimento econômico 

local, na promoção do litoral, contribuindo para o turismo e para a divulgação dos demais 

produtos da região. Dentre esses registros estão propagandas em jornais, trabalhos 

acadêmicos, matérias em sites eletrônicos e revistas, por exemplo. Existe também um 

disco do grupo musical “Siricutico" em homenagem à bala de banana da região. 

Antonina é uma das mais antigas povoações do Paraná, localizada no litoral do 

estado. A produção de bala de banana do município é de aproximadamente 900kg/dia, 

sendo que a maior parte desse volume produzido se destina à Curitiba, região 

metropolitana, e às diversas bancas que comercializam os produtos aos turistas que 

visitam o litoral. É o local com as maiores indústrias e a maior oferta do produto. A cultura 

oral da região diz que é comum ouvir “Estou indo a Antonina comer ou comprar bala de 

banana”. 

O município de Morretes, também localizado no litoral do estado, tem uma 

produção significativa de bala que visa principalmente o mercado local. O que diferencia a 

bala proveniente dessa localidade é a forma de embalar, não sendo embalada uma a uma 

como em Antonina, mas em pacotes de 1 Kg ou 500g. 

O município Guaraqueçaba também localizado no litoral é a principal região 

produtora de banana, matéria-prima da bala, também possuindo produção significativa. 

 

2 – Análise do Pedido  

 

Com base na Instrução Normativa INPI nº 25/2013: 

 

Inciso I do Art.6º: 

 

O requerimento foi apresentado através da petição de depósito para o pedido do 

nome geográfico “Antonina” para o produto “bala de banana”, na espécie indicação de 

procedência, com a apresentação gráfica ou figurativa, fls. 01 – 02. 

 

Inciso II do Art.6º: 

 

Quanto ao instrumento hábil a comprovar a legitimidade do requerente, foram 

apresentados:  
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- Ata da Assembleia Ordinária de Alteração do Estatuto da Agência do Desenvolvimento do 

Turismo Sustentável do Litoral do Paraná - ADETUR LITORAL, fls. 23 - 41; 

- Estatuto da Agência do Desenvolvimento do Turismo Sustentável do Litoral do Paraná – 

ADETUR LITORAL, fls.42 - 55; 

- Ata da Assembleia Ordinária de Eleição de Diretoria da ADETUR LITORAL, fls. 56 - 58; 

Observa-se que não ficou claro e expresso objetivamente se a entidade requerente 

é representativa da coletividade dos produtores de bala de banana da indicação geográfica 

“Antonina", para poder atuar como substituta processual, conforme o art. 5º da Instrução 

Normativa 25/2013, uma vez que a entidade representante abarca empreendimentos de 

diversos segmentos, que giram em torno do turismo, já que, dentre suas finalidades está 

“Ser o Órgão gestor e de apoio às atividades, projetos, iniciativas do turismo no litoral do 

Paraná”, fl. 23. A esse respeito apenas há menção:  

- no estatuto social, onde, dentre as finalidades da ADETUR LITORAL, com relação 

à indicação geográfica, tem-se “Promover, preservar e gerir Indicações Geográficas na 

Região do Litoral do Paraná para produtos e serviços que tenham potencial sócio-

econômico e turístico para a região.” fl.23; 

- no teor do Regulamento de Uso, onde “A ADETUR LITORAL, entidade que 

congrega as agroindústrias de bala de banana [...]”, fl. 33;  

Na Ata de Assembleia Ordinária de Alteração do Estatuto Social a indicação 

geográfica também é mencionada nos parágrafos 5º e 6º do art. 8º, fl. 25; no § 3º do art. 

15, fl. 26; no § 6º do art. 18, fl. 27; e nos art. 23 a art. 28 do Capitulo IV, fls. 28 – 30, sendo 

que o “Conselho Regulador IP Antonina” se encontra no art. 26, fl. 29; e o Regulamento de 

Uso do Nome Geográfico Indicação de Procedência Antonina às fls. 33 – 35. 

Não foi apresentado, por exemplo, a lista de quais produtores de bala de banana da 

indicação geográfica “Antonina” que estão associados à entidade, e como se dá a 

participação dos mesmos nas assembleias relacionadas à indicação geográfica. 

Observou-se também que: 

- Quanto ao § 5º do art. 8 do Estatuto Social, onde “O uso das Indicações 

Geográficas é também direito aos associados da ADETUR que atendam aos requisitos 

técnicos constantes do regulamento da respectiva indicação geográfica reconhecida”, uma 

sugestão de redação mais adequada que vise evitar qualquer interpretação equivocada 

quanto ao disposto no art. 182 da LPI seria: “O uso das Indicações Geográficas é de direito 

e restrito aos produtores e prestadores de serviço estabelecidos no local que respeitem o 

Regulamento de Uso do nome geográfico”. 
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- Quanto ao § 6º do art. 8º do Estatuto Social, onde “Tanto os associados como 

pessoas não associadas que apresentarem interesse em participar da Indicação 

Geográfica, terão que cumprir com os requisitos técnicos estabelecidos no Regulamento 

de Uso correspondente e arcarem com as despesas e demais obrigações também 

estabelecidas em regulamento próprio da Indicação Geográfica e estatuto da associação”, 

uma sugestão de redação mais adequada que vise evitar qualquer interpretação 

equivocada quanto ao disposto no art. 182 da LPI seria: “Tanto os associados como 

pessoas não associadas que sejam produtores ou prestadores de serviço estabelecidos no 

local das respectivas indicações geográficas deverão cumprir o exposto no Regulamento 

de Uso do nome geográfico”.  

- Com relação ao § 3º do art. 15 do Estatuto Social, onde “As Assembleias Gerais 

em que sejam pautados assuntos relacionados às Indicações Geográficas serão instaladas 

com a presença da maioria absoluta dos associados e dos interessados/beneficiários 

vinculados aos produtos e serviços das Indicações Geográficas [..]”, não ficou claro de que 

forma os participantes não vinculados às indicações geográficas influenciarão nos 

resultados das decisões relacionadas às indicações geográficas, uma vez que o art. 182 

da LPI estipula que “O uso da indicação geográfica é restrito aos produtores e prestadores 

de serviço estabelecidos no local, exigindo-se, ainda, em relação às denominações de 

origem, o atendimento de requisitos de qualidade.” 

Ademais, solicita-se uma declaração do representante da entidade requerente com 

a lista dos produtores de bala de banana relacionados à indicação geográfica “Antonina” 

associados, a qual identifique, por exemplo, o nome, endereço, RG/CNPJ, CPF dos 

produtores, sendo desejável também uma declaração de veracidade, de que todos os 

documentos são cópias fiéis dos originais. 

 

Inciso III do Art.6º: 

 

O regulamento de uso do nome geográfico em questão foi apresentado sob a 

forma de documento gerado pela ADETUR LITORAL, fls. 59 – 63, com menção à sua 

aprovação na “Ata da Assembleia Ordinária de Alteração do Estatuto da ADETUR”, fls. 33 

– 35. Dispõe sobre: Capítulo I: do objetivo; Capítulo II: da produção; Capítulo III: do método 

de preparo; Capítulo IV: das condições gerais; Capítulo V: do conselho regulador; Capítulo 

VI: dos direitos e obrigações; Capítulo VII: das infrações, penalidades e procedimentos e 

Capítulo VIII: disposições gerais. 
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O documento do Regulamento de Uso, à fl. 59, diz que o mesmo foi “[..] avaliado e 

aprovado pelo Conselho Regulador da Indicação de Procedência Antonina da ADETUR 

LITORAL.”, porém, segundo o § 1º do art. 23 do Estatuto Social, fl. 28, “A constituição 

do(s) Conselho(s) Regulador(es) e eleição de seus membros será realizada em 

Assembleia Extraordinária a ser convocada em até 60 dias após o respectivo 

reconhecimento e Registro de cada Indicação Geográfica no INPI”, ou seja, o Conselho 

Regulador será instituído e seus membros eleitos após o reconhecimento da mesma, o 

que ainda não ocorreu, conforme o que pode ser depreendido observando o exposto no 

art.18 da IN 25/2013.  

Caso o requerente tenha se equivocado ao mencionar “registro” em vez de “pedido 

de registro” observou-se que não foi anexada aos autos do presente pedido de registro a 

referida Ata de Assembleia Extraordinária com eleição dos membros que compõem o 

Conselho Regulador, ou seja, não há evidências de que o Conselho Regulador foi de fato 

instituído, e, tampouco, conforme já supracitado, tenha aprovado o Regulamento de Uso, 

“que foi avaliado e aprovado pelo Conselho Regulador da Indicação de Procedência 

Antonina, da ADETUR Litoral”, 2º § da fl. 59. 

 

Inciso IV do Art.6º: 

 

O instrumento oficial que delimita a área geográfica da indicação de 

procedência no Estado do Paraná foi apresentado sob a forma de “Declaração da 

Secretaria da Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná”, assinada pelo Chefe do 

Departamento de Desenvolvimento Rural Sustentável, fl. 22. 

O instrumento oficial apresenta apenas a delimitação da área a ser considerada 

como indicação geográfica “Antonina”, a que abrange os municípios de Guaraqueçaba, 

Antonina e Morretes, situados no estado do Paraná, sob a forma de mapa elaborado por 

IPARDES – Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social. 

O requerente também trouxe informações adicionais a esse respeito, de elaboração 

própria, fl. 19 – 21. 

 

Inciso V do Art. 6º: 

 

 A representação gráfica ou figurativa da indicação de procedência reivindicada 

se encontra às fls. 07 - 18. 
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 Foi observado que este documento faz referência à “marca” da indicação 

geográfica, o que não corresponde ao instituto em questão. Deve-se fazer menção apenas 

à “representação gráfica ou figurativa da indicação geográfica”, conforme o art. 3º da 

presente normativa, respaldada pelo art. 179 da LPI, quando se tratar da representação 

gráfica da indicação geográfica. 

 

Inciso VII do Art.6º: 

 

O comprovante do pagamento da retribuição correspondente foi apresentado pela 

guia de recolhimento da União, com o comprovante de pagamento, no valor de R$ 590,00, 

fls. 03 - 04. 

 

Alínea “a” do Art. 8º: 

 

Os documentos apresentados que visam comprovar que o nome geográfico se 

tornou conhecido, fls. 64 – 105, constituem-se de documento elaborado pela ADETUR 

LITORAL, bem como publicações em jornais e revistas, material acadêmico e letra de 

música. 

As características históricas apresentadas citam a tradição histórica na produção de 

balas de banana na referida região “Antonina”, denotando que a mesma inclui os 

municípios de Antonina, Morretes e Guaraqueçaba. 

 

Alínea “b” do Art.8º: 

 

O documento que comprove a existência de uma estrutura de controle está no 

Estatuto Social, onde o Conselho Regulador, órgão social da entidade, é previsto nos seus 

art. 23, art. 24 e art. 26, fls. 28 - 29; é também referenciado no Regulamento de Uso, art. 4 

ao 6º do capítulo V, fl. 61 – 62; A entidade requerente trouxe essas informações também 

às fl. 107 – 124. 

Segundo o § 1º do art. 23 do Estatuto Social, fl. 28, “A constituição do(s) 

Conselho(s) Regulador(es) e eleição de seus membros será realizada em Assembleia 

Extraordinária a ser convocada em até 60 dias após o respectivo reconhecimento e 

Registro de cada Indicação Geográfica no INPI”, ou seja, o Conselho Regulador será 

instituído e seus membros eleitos após o reconhecimento da mesma, o que ainda não 
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ocorreu, conforme o que pode ser depreendido observando o exposto no art.18 da IN 

25/2013.  

Caso o requerente tenha se equivocado ao mencionar “registro” em vez de “pedido 

de registro” observou-se que não foi anexada aos autos do presente pedido de registro a 

referida Ata de Assembleia Extraordinária com eleição dos membros que compõem o 

Conselho Regulador, ou seja, não há evidências de que o Conselho Regulador foi de fato 

instituído, e, tampouco, conforme já supracitado, tenha aprovado o Regulamento de Uso, 

“que foi avaliado e aprovado pelo Conselho Regulador da Indicação de Procedência 

Antonina, da ADETUR Litoral”, 2º § da fl. 59. 

 

Alínea “c” do Art. 8º: 

 

Os documentos apresentados que comprovam estar os produtores estabelecidos 

na área geográfica demarcada e exercendo, efetivamente, as atividades de produção 

consistem em: notas fiscais de três estabelecimentos, dois situados em Antonina e um em 

Morretes, além de fotografias dos mesmos, fls.125 - 131 ; juntamente com notas fiscais de 

dois fornecedores de matéria-prima (banana), situados em Antonina e Guaraqueçaba,  fls. 

132 – 134; 

Observou-se que, diante da quantidade e variedade de produtores de bala de 

banana, conforme mencionado nos documentos apresentados nos autos relativos ao 

referencial histórico, tem-se que: 

- “Antonina é o local com as maiores indústrias e maior oferta do produto. Morretes tem 

uma produção significativa, embora seja menor, visando o comércio local. Guaraqueçaba 

se referencia também, por ser a região produtora da matéria-prima para a produção da 

bala, a banana, sendo o principal fornecedor.”, 1º § da fl. 65;  

- Em Guaraqueçaba: dados da agroindústria Unidade de Transformação dos Produtos 

Agrícolas de Batuva (UTPA Batuva) referenciada no resumo do artigo científico intitulado 

“Rendimento da Produção de Bala de Banana em uma pequena agroindústria localizada 

em Guaraqueçaba”, fl. 82, não foram apresentados, por exemplo; e nem de outros 

empreendimentos conforme mencionado no artigo científico intitulado “Programa 

Desenvolvimento Sustentável em Guaraqueçaba” onde “[...] a Agroindústria de Batuva 

dispõe de uma capacidade de produção semanal da ordem de 600 Kg de bala e passa de 

banana.”, 1º § da fl. 89. 
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- Em Morretes: no trecho “A banana é da mais alta importância social para a região. Além 

da fruta in natura, que é vendida principalmente em Curitiba, existe a produção artesanal 

de balas, doces e geleias de banana.”; 

Assim, diante do exposto, presume-se que não foram apresentados dados 

significativos dos produtores de cada município, de forma expressar a participação dos 

mesmos no requerimento da indicação geográfica. Solicita-se que, a fim de melhor 

clarificar este requisito, é desejável que se apresente uma declaração do representante 

legal da ADETUR LITORAL que vise comprovar que os produtores produzem na área 

delimitada, a qual identifique, por exemplo, o nome, endereço, RG, CPF/CNPJ dos 

produtores em atividade. 

 

3 - Conclusão  

 

 Com fulcro no art. 16 da Instrução Normativa INPI nº 25/2013 e tomando-se por 

base os documentos anexados aos autos do pedido em análise, devem ser cumpridas as 

seguintes exigências: 

1. Esclarecer de que forma a entidade representa a coletividade dos produtores de 

bala de banana, uma vez que essa representação não é prevista no objeto social 

da entidade requerente ADETUR LITORAL; 

2. Solicita-se uma declaração do representante legal da entidade requerente ADETUR 

LITORAL com a lista dos produtores de bala de banana da indicação geográfica 

“Antonina” que são associados, a qual identifique, por exemplo, o nome, endereço, 

RG/CNPJ, CPF dos produtores, sendo desejável também uma declaração de 

veracidade, de que todos os documentos são cópias fiéis dos originais. 

3. Esclarecer como se dá a participação dos produtores de bala de banana nas 

assembleias relacionadas à indicação geográfica “Antonina”; e, de que forma os 

participantes não vinculados às indicações geográficas influenciarão nos resultados 

das decisões relacionadas às indicações geográficas. 

4. Sugere-se alterar a redação dos § 5º e § 6º do art. 8 do Estatuto Social da ADETUR 

LITORAL, visando evitar qualquer interpretação equivocada quanto ao disposto no 

art. 182 da Lei da Propriedade Industrial (LPI);  

5. Apresentar a Ata de Assembleia Extraordinária com eleição dos membros que 

compõem o Conselho Regulador que comprove que as condições estabelecidas no 
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Regulamento de Uso foram aprovadas pelos associados da ADETUR LITORAL 

relacionados à indicação geográfica “Antonina”; 

6. Deve-se fazer menção apenas à “representação gráfica ou figurativa da indicação 

geográfica”, conforme o art. 3º da presente normativa, respaldada pelo art. 179 da 

LPI, quando se tratar da representação gráfica da indicação geográfica e não à 

“marca” da indicação geográfica, o que não corresponde ao instituto em questão; 

7. Conforme o § 1º do art. 23 do Estatuto Social, fl. 28, “A constituição do(s) 

Conselho(s) Regulador(es) e eleição de seus membros será realizada em 

Assembleia Extraordinária a ser convocada em até 60 dias após o respectivo 

reconhecimento e Registro de cada Indicação Geográfica no INPI”, o Conselho 

Regulador será instituído e seus membros eleitos após o reconhecimento da 

mesma, o que ainda não ocorreu, conforme o que pode ser depreendido 

observando o exposto no art.18 da IN 25/2013. Apresentar a referida Ata de 

Assembleia Extraordinária com eleição dos membros que compõem o Conselho 

Regulador, uma vez que não há evidências de que o Conselho Regulador foi de 

fato instituído;  

8. Apresentar dados dos produtores de cada município, de forma a expressar a 

participação dos mesmos no requerimento da indicação geográfica. Solicita-se que, 

a fim de melhor clarificar este requisito, que se apresente uma declaração do 

representante legal da ADETUR LITORAL que vise comprovar que os produtores 

produzem na área delimitada, a qual identifique, por exemplo, o nome, endereço, 

RG, CPF/CNPJ dos produtores em atividade. 
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CÓDIGO 335 (Publicação para manifestação de terceiros) 
 

N. ° DO PEDIDO: BR402015000002-9 DATA DE DEPÓSITO: 16/10/2015 

PAÍS: BR 

DEPOSITANTE: CENTRAL DAS COOPERATIVAS DOS PRODUTORES 
FAMILIARES DO VALE DO JURUÁ – CENTRAL JURUÁ 

ESPÉCIE: INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

NATUREZA: PRODUTO 

NOME DA ÁREA GEOGRÁFICA: CRUZEIRO DO SUL 

DELIMITAÇÃO: A área geográfica delimitada para a indicação de 
procedência “Cruzeiro do Sul” é coincidente com a área da 
Regional Juruá, estando localizada na Região Oeste do 
Estado do Acre, abrangendo os municípios de Mâncio 
Lima, Rodrigues Alves, Cruzeiro do Sul, Porto Walter e 
Marechal Thaumaturgo. 

PRODUTO: 

 

 

REPRESENTAÇÃO: 

FARINHA DE MANDIOCA 

 

 

 

 

COMPLEMENTO: 
 

Inicia-se nesta data, o prazo de 60 (sessenta) dias para manifestação de 

terceiros ao pedido de registro de indicação geográfica BR402015000002-9, na 

espécie Indicação de Procedência, para o nome geográfico: “CRUZEIRO DO SUL”. 

Deverá acompanhar a publicação do presente despacho o relatório de exame, 

o regulamento de uso e a delimitação oficial para subsidiar a manifestação de 

terceiros. 
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RELATÓRIO DE EXAME 

 

I. INTRODUÇÃO 

 
O pedido foi primeiramente examinado quanto ao seu aspecto formal onde foram 

feitas exigências para a adequação do mesmo às condições estabelecidas na Instrução 

Normativa INPI nº 25 de 21/08/2013, sendo publicada a exigência formal, cód. 305, na RPI 

2367 de 17/05/2016.  

Em resposta à exigência foi apresentada tempestivamente em 10/06/2016 a petição 

de nº 020160003815. Após a análise do conteúdo da mesma foram formuladas novas 

exigências, publicadas sob cód. 305, na RPI 2384 de 13/09/2016. 

Em resposta à exigência foi apresentada tempestivamente em 06/10/2016 a petição 

de nº 020160006446, onde constam os seguintes documentos: 

 

1. Documento de identificação civil do atual presidente da COOPERSONHOS, Sr. 

Altemir Firmino, fls. 721 – 722; 

2. Regulamento de Uso retificado, fls. 723 - 737; 

 

Após o exame da documentação apresentada, e tomando como referência o parecer 

publicado na RPI 2384 de 13/09/2016, observou-se que foram cumpridas as exigências. 

 

II. ANÁLISE DO PEDIDO 

 
Com fulcro na Instrução Normativa no 25/2013 e tomando-se por base os pareceres 

publicados na RPI 2367 de 17/05/2016 e RPI 2384 de 13/09/2016, bem como os 

documentos apresentados na petição de nº 020160003815 de 10/06/2016 e de nº 

020160006446 de 06/10/2016: 

 

Inciso I do Art.6º: 

 

O requerimento foi apresentado, através da petição de depósito, para o pedido do 

nome geográfico “CRUZEIRO DO SUL” para o produto “FARINHA DE MANDIOCA”, na 

espécie indicação de procedência, com a representação gráfica ou figurativa - fl. 01. 
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Inciso II do Art.6º: 

 

Quanto ao instrumento hábil a comprovar a legitimidade do requerente, foram 

apresentados pela Central das Cooperativas dos Produtores Familiares do Vale do Juruá - 

CENTRAL JURUÁ: fotocópia simples da sua Ata de Constituição - fls. 11 - 14, bem como o 

seu Estatuto Social, assinado pelo Presidente do Conselho Deliberativo - fls. 19 - 51. 

De acordo com a Ata de Constituição da CENTRAL JURUÁ, a formação da mesma 

foi aprovada pelas seguintes Entidades: Cooperativa Nova Aliança dos Produtores de 

Farinha do Vale do Juruá - COOPERFARINHA, Cooperativa Agrícola Mista dos Produtores 

Rurais de Cruzeiro do Sul - CAMPRUCSUL, Cooperativa dos Sonhos de Todos - 

COOPERSONHOS, e Associação Agroextrativista Poyanawas do Barão e Ipiranga.  

Conforme consta no Estatuto Social da CENTRAL JURUÁ, reformulado pela 

Assembleia Geral Extraordinária de 10/08/2015 - fl. 52, esta declara ser uma entidade sem 

fins lucrativos que tem como objetivo atuar como representante das cooperativas e 

associações, em complemento às atividades desenvolvidas por suas filiadas, 

proporcionando seu desenvolvimento socioeconômico e, por consequência, de seus 

cooperados.  

O pedido sofreu exigências no que diz respeito às entidades supracitadas 

pertencentes à CENTRAL JURUÁ, quanto à ausência de documentos essenciais para 

garantir a representatividade das mesmas como membros fundadores da CENTRAL 

JURUÁ. Solicitou-se ainda uma declaração de que a CENTRAL JURUÁ comprovasse ser 

a legítima representante da coletividade e não apenas dos filiados à Central das 

Cooperativas, no intuito de esclarecer que a mesma representa os produtores de farinha 

daquela região geográfica na qualidade de substituta processual. Foi solicitada também a 

apresentação de Ata de Eleição do atual presidente da CENTRAL JURUÁ. 

Depois de cumpridas, as exigências foram sanadas com a apresentação dos 

seguintes documentos: Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Central das 

Cooperativas dos Produtores Familiares do Vale do Juruá – Central Juruá, com eleição dos 

membros para composição do Conselho Regulador, aprovação das alterações realizadas 

no Estatuto Social e a legitimação como substituta processual no referido processo, fls. 

554 – 590; Comprovante de inscrição e situação cadastral, Estatuto Social, documento de 

identificação civil do atual Presidente e Ata da Assembleia de eleição das entidades: 

COOPERFARINHA; CAMPRUCSUL, COOPERSONHOS e Associação Agroextrativista 

Poyanawas do Barão e Ipiranga, fls. 605 – 695; Declaração da CENTRAL JURUÁ de que a 
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entidade representa os produtores de farinha da região delimitada para a indicação de 

procedência Cruzeiro do Sul, assinada pelo presidente Germano da Silva Gomes com a 

cópia da Carteira Nacional de Habilitação do mesmo, fls. 696 – 698; Ata da Assembleia 

Geral Ordinária de eleição e posse dos membros do conselho deliberativo e do conselho 

fiscal da Central Juruá e declaração de veracidade do referido documento, fls. 699 – 704; 

Documento de identificação civil do atual presidente da COOPERSONHOS, Sr. Altemir 

Firmino, fls. 721 – 722; 

Entendendo-se que assim fica provada a legitimidade da entidade requerente como 

substituta processual representante da coletividade, atendendo ao disposto no inciso 

supracitado. 

 

Inciso III do Art.6º: 

 

 O regulamento de uso do nome geográfico foi apresentado sob a forma de 

documento elaborado pela CENTRAL JURUÁ, fls. 79 – 96, com a delimitação da área de 

produção; a definição das cultivares de mandioca autorizadas para a produção da farinha; 

a definição de como o produto será elaborado, apresentado e rotulado; a determinação dos 

padrões de identidade e qualidade do produto; e as avaliações e a gestão via Conselho 

Regulador. 

 O pedido sofreu exigências relativas à validação e aprovação do mesmo pelos 

produtores estabelecidos no local e quanto à revisão e adequação da redação do mesmo 

(visando corrigir erros de digitação e evitar qualquer má interpretação com relação ao 

disposto no art. 182 da LPI). 

Depois de cumpridas, foram sanadas com a apresentação dos documentos: Ata de 

Assembleia Geral Extraordinária da Central das Cooperativas dos Produtores Familiares 

do Vale do Juruá – Central Juruá com o Regulamento de Uso aprovado pelos afiliados, fls. 

443 – 446; Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Central das Cooperativas dos 

Produtores Familiares do Vale do Juruá – Central Juruá com eleição dos membros para 

composição do Conselho Regulador, aprovação das alterações realizadas no Estatuto 

Social e a legitimidade como substituta processual no referido processo, fls. 554 – 590; 

Regulamento de Uso retificado, com sua versão mais atualizada às fls. 723 – 737. 

Levando-se em consideração que houve entendimento por parte do requerente 

quanto ao teor da Lei da Propriedade Industrial e da Instrução Normativa INPI nº 25/2013, 
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principalmente no que tange aos art. 182 e art. 5º, respectivamente, conclui-se então que 

foi atendido o disposto no inciso supracitado, uma vez que a normativa não dispõe sobre o 

teor do regulamento de uso do nome geográfico. 

 

Inciso IV do Art.6º: 

 

O instrumento oficial que delimita a área geográfica da indicação de 

procedência no Estado do Acre é o documento emitido pela Seção de Suporte 

Agropecuário - SeSAG, e pela Divisão de Política, Produção e Desenvolvimento 

Agropecuário - DPDAG da Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento no Acre - SFA/AC, órgão vinculado ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento – Mapa, fls. 53 - 65, onde a área geográfica delimitada para a indicação de 

procedência “Cruzeiro do Sul” é coincidente com a área da Regional Juruá, estando 

localizada na região oeste do Estado do Acre, abrangendo os municípios de Mâncio Lima, 

Rodrigues Alves, Cruzeiro do Sul, Porto Walter e Marechal Thaumaturgo. Está 

inteiramente compreendida no fuso 18 possuindo o seguinte perímetro: do primeiro ponto, 

de coordenadas aproximadas 73º 59’ 25.62” W e 7º 32’ 9.46” S que é o ponto da 

extremidade oeste da região limitada pelos municípios descritos acima, seguindo pela linha 

da divisa sul, tendo à esquerda o município de Mâncio Lima e abaixo os municípios de 

Rodrigues Alves, Cruzeiro do Sul, Porto Walter e Marechal Thaumaturgo, até o segundo 

ponto na extremidade sul do município de Marechal Thaumaturgo, com coordenadas 72º 

20’ 25.69” W e 9º 30’ 31.21” S fazendo divisa com o município de Porto Walter, Tarauacá e 

Jordão; seguindo o rumo ao norte pela divisa dos municípios citados, tendo à esquerda o 

município de Cruzeiro do Sul e Porto Walter até o terceiro ponto de coordenadas 71º 56’ 

43.83” W e 7º 37’ 37.33” S na divisa dos municípios de Cruzeiro do Sul e Tarauacá; segue 

a partir daí rumo oeste pela linha que limita os estados do Acre e do Amazonas até o 

quarto ponto com coordenadas 73º 47’ 40.58” W e 7º 7’ 1,11” S na divisa da fronteira 

internacional com o Peru e estadual com o Amazonas, prosseguindo rumo sudoeste até 

atingir o primeiro ponto, onde iniciou-se a descrição deste. Finalizando com uma área total 

do perímetro de aproximadamente 1.042 Km2. 

Delimita a área a ser considerada como indicação de procedência atendendo ao 

disposto no inciso supracitado. 
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Inciso V do Art. 6º: 

 

A representação gráfica ou figurativa da indicação de procedência reivindicada 

sofreu exigência quanto à espécie da indicação geográfica requerida, indicação de 

procedência, sendo reapresentada, com sua versão mais atualizada às fls. 466 - 467, 

atendendo ao disposto no inciso supracitado. 

 

Inciso VII do Art.6º: 

 

O comprovante do pagamento da retribuição correspondente foi apresentado pela 

guia de recolhimento da União juntamente com o comprovante de pagamento de títulos, no 

valor de R$ 590,00, fl. 03, atendendo ao disposto no inciso supracitado. 

 

Alínea “a” do Art. 8º: 

 

Os documentos apresentados, que visam comprovar que o nome geográfico se 

tronou conhecido, fls. 100 - 337, constituem-se de: levantamento histórico cultural da 

farinha de Cruzeiro do Sul, publicações em jornais, revistas, sítios eletrônicos na internet e 

documentos acadêmicos e material iconográfico;  

O pedido sofreu exigência quanto ao local e data dos documentos apresentados e 

quanto à necessidade de tradução simples de um documento apresentado em francês. 

Depois de cumpridas, foram sanadas pela apresentação dos documentos: 

Referências Bibliográficas dos trabalhos: “Da prensa para a imprensa: representações da 

farinha de Cruzeiro do Sul”, “Microbiologia de farinhas de mandioca comercializadas em 

Cruzeiro do Sul, Acre”, “Análise de agrupamento na classificação físico-química de farinha 

de mandioca”, e declaração de veracidade e autenticidade das informações que constam 

no processo em questão, fls. 591 – 593; Tradução simples do documento apresentado em 

língua francesa, fls. 594 – 604; 

Os documentos apresentados demonstram características históricas que 

evidenciam que foi o nome geográfico “Cruzeiro do Sul” que se tornou conhecido como 

centro de extração, produção ou fabricação do produto “farinha de mandioca”, haja 

vista a sua tradição no plantio e produção naquela região, atendendo ao disposto no inciso 

supracitado. 
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Alínea “b” do Art.8º: 

 

Os documentos que comprovam a existência de uma estrutura de controle 

sobre os produtores que tenham o direito ao uso exclusivo da indicação de procedência 

“Cruzeiro do Sul” encontram-se no art. 44 do Estatuto Social da CENTRAL JURUÀ, fl. 48 e 

nos Capítulos III a VII do Regulamento de Uso, fls. 90 - 96  

O art. 44 do Estatuto Social estabelece que o Conselho Regulador é o órgão da 

entidade que será responsável pela gestão da indicação de procedência da farinha de 

Cruzeiro do Sul, pela execução do Regulamento de Uso e dos registros e controles de 

produção; seu parágrafo único estabelece que a composição do Conselho Regulador 

contemplará representantes de instituições envolvidas com o processo, compreendendo o 

SEBRAE, a EMBRAPA, a Secretaria de Extensão Agroflorestal e Produção Familiar - 

SEAPROF, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, da Indústria, do Comércio e dos 

Serviços Sustentáveis do Acre - SEDENS, a Superintendência Federal de Agricultura no 

Acre - SFA/AC e a Universidade Federal do Acre – UFAC. 

De acordo com o exposto no Regulamento, a indicação de procedência “Cruzeiro 

do Sul” será regida por um Conselho Regulador ao qual compete garantir o controle, 

manutenção, monitoramento e execução, observando as normas de padronização da 

produção da farinha de mandioca.  

O pedido sofreu exigências quanto à ausência de indicação do representante da 

UFAC frente às demais entidades e quanto à aprovação, pelos produtores estabelecidos 

no local, dos nomes dos membros que compõem o Conselho Regulador. 

Depois de cumpridas, foram sanadas pela apresentação dos documentos: Ata de 

Assembleia Geral Extraordinária da Central das Cooperativas dos Produtores Familiares 

do Vale do Juruá – Central Juruá com eleição dos membros para composição do Conselho 

Regulador, aprovação das alterações realizadas no Estatuto Social e a legitimidade como 

substituta processual no referido processo, fls. 554 – 590; previsto no Regulamento de Uso 

na sua versão mais atualizada às fls. 733 a 737. 

De acordo com os documentos apresentados ficou comprovada a existência de 

uma estrutura de controle sobre os produtores que tenham direito ao uso exclusivo 

da indicação de procedência, atendendo ao disposto no inciso supracitado. 
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Alínea “c” do Art. 8º: 

 

Os documentos apresentados que comprovam estar os produtores 

estabelecidos na área geográfica demarcada e exercendo, efetivamente, as 

atividades de produção consistem em fichas de matrícula dos afiliados à Cooperativa 

Nova Aliança dos Produtores de Farinha de Mandioca do Vale do Juruá - 

COOPERFARINHA, onde constam o nome, a profissão, o endereço, o documento de 

identificação civil e os dados da produção. Foram apresentadas também as fichas de 

proposta de admissão à Cooperativa de Agricultura Mista Produtores Rurais Cruzeiro do 

Sul Ltda. – CAMPRUCS, fls. 338 - 398. 

O pedido sofreu exigência quanto à comprovação de que os produtores exercem 

efetivamente a atividade de produção de farinha de mandioca na área geográfica e quanto 

à má qualidade da impressão dos referidos documentos, impossibilitando a leitura do seu 

conteúdo, sendo solicitada também uma declaração assinada pelo Presidente da 

CENTRAL JURUÁ, ou por um Procurador legalmente constituído da Central das 

Cooperativas, visando comprovar que os produtores produzem na área delimitada, a qual 

identifique o nome, endereço, RG e CPF dos produtores em atividade. 

Depois de cumpridas, foram sanadas pela apresentação do documento: Declaração 

da Central Juruá de comprovação de que os produtores em atividade estão estabelecidos 

na área delimitada, assinada pelo presidente Germano da Silva Gomes, fls. 468 - 553; 

Atendendo ao disposto no inciso supracitado. 

 

III. PARECER TÉCNICO 

 

Como os documentos anexados aos autos do presente processo estão em 

conformidade com o que estabelecem a Lei nº 9.279/96 e a Instrução Normativa no 

25/2013, tendo sido atendidas as exigências anteriores - tomando-se por base os 

pareceres publicados na RPI 2367 de 17/05/2016 e RPI 2384 de 13/09/2016, bem como os 

documentos apresentados na petição de nº 020160003815 de 10/06/2016 e nº 

020160006446 de 06/10/2016 - e com fulcro no art. 17 da Instrução Normativa no 25/2013, 

informamos que o pedido encontra-se em condições de ser publicado para manifestação 

de terceiros, sob o código 335. Sugerimos que, quando da publicação do presente parecer, 

os seguintes documentos também devem ser publicados de forma a melhor instruir o 

pedido de indicação geográfica: 
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- Instrumento oficial que delimita a área geográfica “CRUZEIRO DO SUL” - fls. 53 - 

65; 

- Regulamento de uso do nome geográfico “CRUZEIRO DO SUL” - fls. 723 - 737. 

Apenas como informação adicional, cabe ressaltar que, embora não haja qualquer 

impedimento na atual Lei de Propriedade Industrial com relação ao reconhecimento, por 

parte do INPI, de indicações geográficas que tenham sido objeto de marcas anteriormente 

registradas, em consulta à base de marcas do INPI, realizada em 22/12/2016, foram 

encontrados resultados para “CRUZEIRO DO SUL” conforme lista em anexo. 
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